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A licenca-maternidade é essencial para a saude fisica e mental da mulher durante a gestacédo e o
pés-parto, periodo marcado por diversas transformacdes. Além de garantir o tempo necessario
para a recuperacao do parto, a licenca permite que a méae se dedique aos cuidados com 0
recém-nascido, especialmente & amamentacao, fundamental para o desenvolvimento saudavel
do bebé. A amamentacg&o proporciona nao apenas 0s nutrientes necessarios, mas também
fortalece o vinculo afetivo entre mée e filho.

Ocorre que o direito a licenca era direcionado somente as maes bioldgicas, com a exclusédo de
maes adotivas. Esse tratamento desigual viola a Constituicdo Federal, especificamente a norma
gue assegura a igualdade entre filhos naturais e adotivos (art. 227, 86°), bem como a que
estabelece o direito a convivéncia familiar como um dever do Estado (art. 227). Se o texto
constitucional assegura a igualdade de direitos e a importancia da convivéncia familiar, ndo ha
justificativa para diferenciar o tempo de licenca para maes que geram e para as que adotam.
Ambas precisam de tempo para estabelecer um vinculo forte com seus filhos e garantir o
desenvolvimento saudavel da crianca:

> CF, Art. 227. E dever da familia, da sociedade e do Estado assegurar a crianca, ao adolescente
e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida, a saude, a alimentacéo, a educacao, ao
lazer, a profissionalizacado, a cultura, a dignidade, ao respeito, a liberdade e a convivéncia familiar
e comunitaria, além de colocéa-los a salvo de toda forma de negligéncia, discriminacéo,
exploracéo, violéncia, crueldade e opressao. > > § 6° Os filhos, havidos ou ndo da relagédo do
casamento, ou por adocao, terdo os mesmos direitos e qualificacdes, proibidas quaisquer
designac@es discriminatorias relativas a filiagdo. (grifos nossos)

Assim, a Lei 10.421/2002 deu as mulheres que adotaram seus filhos os mesmos direitos
garantidos as maes bioldgicas.

Contudo, tal equiparacéo pode ser observada somente quando existente vinculo laboral regido
pela Consolidacao das Leis do Trabalho (CLT). Nos regimes dos servidores publicos da Unido e
dos militares das Forcas Armadas, a licenca € menor em caso de ado¢ao. O periodo € de 90 dias
se a crianca tiver até um ano de idade e de 30 dias se for mais velha.

Em marco de 2016, o Plenario do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que ndo pode haver
diferenca na licenca-maternidade concedida a servidora publica mée biolégica e a servidora
publica mée adotante: ambas tém direito a, no minimo, 120 dias (RE) 778889 (Tema 782 da
repercussao geral).
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